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João Gomes da Silva Telles, applicnndo-se- Ihe para esse fim as disposições rlo Decreto
de 11 de Dezembro de 185 1, at" o dia cm que fui reformado legalmente.

Art. 2. 0 Fica rc\'()g:u.1 a n Ll'g: i ~ lílçii o cm contrario.
l\1.tnfLim os portnntnn todas 3S Auctoridndcs, 01 quem o conhecimento c exe cução

da referida Lei pert encer, que II cumpram, c fa çam cumpr ir c guardn T t50 inteira
mente como n'ella ~i~ conl ém.

O l\lini!.itro c Secretario d'Esl,Hlo dos Nt'goeios da Guerra :l fara imprimir, puhli
cor e correr, na da no Paço da, Necessidades, aos 17 de J ulho de 1856.= EL-BEI

(com r·ubricn e guanl(1).= José Jotar Loureiro.= Logar do sêllo grande das Armas
Reaes,

Cartn de Lei, prl il qual VOSSo ,I i\lil gestadc, Tendo Sancrionndo o Decreto das Côrles
Geraes de 7 do corrente mez, que nuctorisa o Governo a conceder melhoria de refor-ma
ao Major João Gomes da Silva Tehcs, npplica ndo-se-lhe para esse fi m as d i sposi çõe~

fi o Decreto de I I de ltezembro de 1R:l1 ; o Mantla cumprir c guardar como n'e lle
se rnntém, pel;J [órmn (r tl'o declilradil.= l'nrn r ussa )I 3 êe~t a d t~ '·er.=Aulm,io JJar;a
Gomes a fCI . N o D iario .10 Governo .11' ~ :) de J ulho , :': .0 17 2 .

D Oll PEOI\O , por groça de Deus I\EI .Ie Portugnl e dos Algarves, ele. Fare
mo__ sallt'r a todos os J\n:"~os subditos, que as Côrles Geracs decretaram, c l\'ós Que
remos a Lei seguinte :

Art i .~ o 1.0" I; melhorada a reforma 00 Ca pitão Quartcl-Jlcstre, nddido ao pri
meiro fi.1l alh50 de Vetcrnnos, J050 Antonio de Sousa, contundo-se- lhe para esse fim
como tempo de serviço arl uelle em que esteve preso por sua ndhesão "O Governo le
gitimo.

Art. 2.° Fi ca r c \"O ~nda a I.p;!isL! ção cm contra rio.
Malldi1mos portanto n todas as Auctoridadcs, 11 qncm o conhecimento c cx('eução

da referida Lei pertencer. qne <1 cum pram. e Ia ça m cumprir e gutlfdar Ul o inteira
mente com o n'el la $ C contém,

O ~ I i ll i st ro c Secretario rl 'E stnrl c dos N l' ~oc ios da GU t' T'f,1 a fil ~ í1 imprimir, pu
bl icar c cor re r , Dada no P<l ~ O el as Xccessidadcs, nos t 7 de Julho de 18 ti(). =Er.-IfI::1
(com rubr ica c guarda).=José .!vrf/c l~oureiro.=Logar tio séllo grande das Armas
Ileaes .

Carla de Lei, pl'ln qual Vos-- :! l'lagc5!ar1c, Tcrul» Snnccionado o Decreto das Cortes
Geraes (I e I I de J n:lto do corrente ,lI1110, f)u e estuhelece 11 m melhornmenlo de refor
ma ao Capitão QUilrlr l - ~ l estrr, ad.lido .10 primeiro Jh talhilO de Yctcrano-, Jol o AII 

tonio de S OtlS". contundo-se-lhe (l:lr<l esse 11m comn tempo de serviço nqucllc em q ll C

c... teve pr('!'o por sua adhcsão no (;o\"crllo !c ~it imo ; ;\IilIHla cumprir e guartlnr o mes
mo Derreio como n'clle se contém. tudo na r{'lfma acima dcclaradn. = P.1 ra Vossa
:\1Jgestadc ver, = Jo.~ é Cml odio dlj (;I}sta a [t.'7.

Xo Diariu tio Goremo II ;.' ::! 3 de J ulho, X." I7i .

ltllNISTERiO nos NEGOCIOS DO ItEINO.

1.3 Di recção- J." RrlHlrt ;f (j o.

DCl.'I PEDHO, por graça de Deus, 1\", de Portugnl c dos Algarves, ele. Fa
l emos saber ti todos os No!'sos subditos, que as C.irtcs Gemes decretaram, e l\~ ús Que
remos ti Lei ~ ea: t1 i n t c:

Art igo 1.°'- I~ o Gove rno aueInrisado para proceder fi reforma da ailminislraçãu

judite.nozes
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interna o externa dos Ilospitaes e Estabelecimentos da sua dependencía, annexos á
Unive rsidade de Coimbra.

§ '· uniro. Á Faculdade de Medicina fica rá pertencendo a inspecçüo e direcção
scientifica dos referidos Hospitaes.

Art. 2: O Governo poderá incorporar na administração dos bens dos ditos 1I0s
pitaes os bens e rendimento, de quae'quer outros Hospitaes Albergarias e ~I iseri cor

dias, cuja distancia do Coimbra não exceder a quatro l éguas.
§, único. Nos legares onde forem supprimidos alguns d'esses Estabelecimentos se

proverá, pelos meios convenientes, para que os enfermos pobr es po' sam ser prompta
mentesoccorridos e transportados aos Hospitaes de Coimbra.

Arl. 3: O Governo, ouvido o Conselho da Faculdade de Medicina. decretará os
necessarios Regulamentos para a execução da presente Lei.

Ar]. .~ . o Fica revogada a Legislação em contrario.
Mand,1mos portanto a todas as Auctoridades, a quem o conheeimento e execução

-da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir c guardar tiio inteira
mente como n' ella se contém.

O ~I i ni st ro e Secretario d'Estndo dos Negocio, do Heino a fa ça imprimir, publi
car e eorrer. Dada no Paço das Necessidades, em 17 de .Julho de 1856,= EL-HEI
(com rubrica e guarda). = Julio Gomes da Si/ra Sanches.= Legar do sêllo grande das
Armas Heaes.

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo Sanccionado o Decreto das Cortes
Geraes de 12 do corrente mel, que auctorisa o Gmerno ii reformar a ndrninistrnção
dos Ilospitaes e Estnhelecimentos da sua dependencia, annexos á Universidade de Coim
hra : e bem assim a encorporar na administração dos bens do. mesmos Hospitaes os bens
c rendimentos dos Ilospit aes, Albergarias e )I i,ericordias, qne não distarem d'aquellcs
mais de quatro legues provendo-se ao trat amento do, enfe rmos pobres de tacs locali
dades; Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto como n'elle se cont ém, tudo na
fó rrnn retr ó declarada.= Paro Vossa Magestade ver, = Miguel Joaquim ,llarqucs Tor-
res a fez. N o Dl arlo do Gover no lle ~ IJe A zo~ lo , N.o HI"

ltIIlWI8TERIO D ,lS OBRAS PUBI,I{'.lS~ COltB I E R ( :I O
E Il\"DUSTIlI".

Dlrecçõo Geral da~ Obra, Publica, - Reparlirilo Techu iea.

Estando o Governo auctorisado pela Carta de Lei de 5 do corrente, publicada
no Diario do Governo de hontem, a contratar o emprestimo olTerecido para a construo
çâo da estrada de Vianna do Castello II Villa de Carninha : e tendo sido o dito em
prestimo proposto pelos negociantes ) Iatheus José Ilarhosa e Silva c Joã o Loureiro
Affonso, Ordena Sua ll agestade El.- RE I que o Governador Civi l do Districto respeetivo,
logo que receba a presente Port aria. trate de convidar os mencionados indivíd uos a
constituirom II Compa nhia que, nos termos das condições juntas fi citada Lei, deve le
la r a elTeilo o objecto a que ella se refere ; para o que deverão clles submetter II 01'
provaçã o d'este Mm;sterio os Estatutos por que a mesma Companhia se ha .10 reger,
reduzidos a Escriptura publica, nos lermos do Codigo Comrn crcial; Esperando Sua ~Ia

gestade que o objecto da presente Portaria ser á satisfeito com a brevidade 'Iue recla
ma, vislo ser a estação actual a mais propria para a execução dos trahalhos que se
pretende effectuar,

O que se corn munica ao sobredito Magi, trado, para seu conhecimento e mais
cITeitos.

Paço, em 18 de Julho de 1856.= jllarqlle; de Lou/é.=Para o Governador Civil
do Distrieto de Vianna do Castello. No Diar jo (10 Governo (te U ci l'- J IIII101 N .o 178 .
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